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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
AV. COrjSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA JUSCELINO

CNPJ: 06,003,891/0001-16

CONTRATO ADMINISTRATIVO ».* 0800112/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 08.001/2023

l}ja r.^ij /hav. •flilg MiH

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE G

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR P/
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE-

A Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA. pessoa jurídica de direito público, com sede ã
Avenida Constantino Gcorgiano Rabelo, s/n" - Centro, inscrita no CNPJ sob n.° 06.003.891/0001-16
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação, a Sra, Thamiris Cristina Silva Rabelo,
portador do CPF n.° 022.602.283-80 c RG n,u 015279742000-8 SESP/MA, residente e domiciliado na
Rna Castelo Branco. 22, Centro, na cidade de Presidente Juscelino/MA, que lhe confere poderes por
força do Decreto 002/2021, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro LADO LEIDIANA
SANTOS MARQUES DINIZ, domiciiiada no Povoado São João doa Costas, Zona Rural, em
Presidente Juscclino- MA, CPF n.a 009.843.993-64, fornecedor individual DAP n°
SDW0O09843993642704211222, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados rias
disposições Lei n°l1.947/2009 e da Lei n°8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública
nc 001/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas queseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

E objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural para atender quadro de alunos matriculado na Rede de Ensino Municipal
de Presidente Juscelino/MA através do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, refereníe ao
Ano de 2023. descritos no quadro previsto naCláusula Quarta, todos de acordo coma a chamada pública
n° 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexaçao
ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES:

O CONTRATADO se compromete a fornecer oh gêneros alimentícios da Agricultura Familiai ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neite ato denominados CONTRATADOS, será de ate RS 20.000,00 (vinte mif reais} por
DAP por ano civil, referente â sua produção, conforme a legisfação do Programa Nacional de
Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA

PeJo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, o (A) receberá o valor total de RS
5.511,50 (cinco mil, quinhentos eonze reais ecinqüenta centavos).
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a) 0 recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, cònsoanle.
anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cal
já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim

os encargos fiscais* sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentesdo presentecontrato.

lll^RÉWÇÃ^D^^ÓTÍ)é;,';:^v •/V-r"i::* ^t0^Yy^:^'':'^\.- >'; '

Item Produto Unidade Qnt Oferecida Preço/Unidade Valor Total

1, ABÓBORA KG 25 RS 5,00 RS 125,00
2. BANANA DÚZIA 180 RS 7,00 RS 1.260,00
3. BOLO DE MACAXEIRA KG 18 RS 22,00 RS 396,00
4. BOLODEMA55A KG 1S RS 22,00 RS 3%,00
5. BOLODÉTAPIÜCA KG 15 RS 22,00 RS 330,00
6. CHEIRO VERDE MAÇO 3D RS 2,50 RS 75,00
7. CORANTE KG 3 RS 35,00 RS 105,00
8. FARINHA AMARELA KG 40 R$ 3,00 RS 320,00
9. UMAO KG 22 RS 7,00 RS 154,00
10. MAXIXE KG 50 RS 11,00 RS 330,00
11. MAMÃO KG 60 R$ 7,00 R$420,00
12. MELANCIA KG 300 R$3,50 R$ 1.050,00
13. PIMENTA DE CHEfRO KG 4 RS 12,00 RS 48,00
14. QUIABO KG 40 RS 11,00 RS 440,00
15. VINAGREIRA MAÇO 25 RS 2,50 RS 62,50

TOTAL DO PROJETO RS 5.511,50

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrente? do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentarias:

PRF_F£!TURA MUNICIPAL

12.306.0002.2023.0000-Manut da Merenda Escolar
Natureza da Despesa
3,3.90.30.00 - Material de Consumo.

CLÁUSULA SEXTA:

OCONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", eapós a
liamitaçâo do processo para instrução e liquidação, efetuara oseu pagamento no valor correspondem
as entregas do mês anterior

CLÁUSULA SÉTIMA:



Q

O

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO PRESIDENTE
AV. CONSTArJTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JU5CEUNO/MA JUSCELINO

_,, V CNPJ: 06,003,891/0001-16 W* wftu. w fítütfto*

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos paia pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de mulla de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da
parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

Ü CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do aí
Resoiução CD/FNDE n° 2672013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recet
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de GcneTÕT
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à
disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindoou reduzindoesta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:
a. modificar uni lateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir uni lateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sançflcs motivadas pela incxeetição total ou parcial doajuste;

CLÁUSULA PRIMEIRA:

A muita aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pefo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - ÇAE e outras
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.ü 001/2023, pelas Resoluções CD/FNDE ti0
26/2013 e nô 4/2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela l.ei nô 1L947/2009, em lodosos seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA;

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por mei
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido p

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de quafquer de suas condições;
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Opresente contrato vigorará da sua assinatura até aentrega total dos produtos mediante ocronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou ate 31 de Dezembro de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

Écompetente oForo da Comarca de Morros- MA para dirimir qualquer controvérsia que se originar
deste contraio.

E, por estarem assim, justos econtratados, assinam opresente instrumento em três vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas.

Presidente Juscelino (MA), 24de Março de 2Ü23.

Thamir^^fístína SiivaRabelo
Secrctaria Müjnioipai DeEducação

Contratante

LEIDIANA SANTOS MARQÜESQINIZ Q
Contratado

Testemunhas:

W^Jtâl^&Â.QCiLcfj(>. ^^^__Cn^6£5A^5^SO^-^^ .
Nome: *u ^ -^-JÀ^^AdL^dáí"CPFn° g33W?l5/3^0
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gènoros alimentícios da Agricultura Familiar e da Empioondedor Familiar Rural para atender quadro da alunos matripúíad"oLha'Red,a
de Ensino Municipal de Presidente Juscelino/MA através do Programa Nacional de Alimentação EscQlar/PNAÉ;' VlGÊNQlíjA
24/03/2023 a 31/J2/2Q23, ualorr RS 5.361.0Q {cmcc mil, Irozanlos e sessenta a um reais), MODALIDADE. Ch;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nQ 10.52D/D2, subsfdiariamente, a Lei n,° 6,666/93, RECURSOS: Próprios, Preslde\
24/03/2023. Thamiris Cristina Silva Rabelo, Secretaria Municipal de Educação,

EXTRATO DE CONTRATO ND 08001D6/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N* üB0Q1/2023 PARTES: Prefeitura 0Ttiffl^fde
Presidente iuscelino'MA oe Pessoa Ffòlca|QL^L |̂ARE;rJA"SfL^A'SA]Í7Ü3r CPF: 001.B79,613-00, OBJETO: aquisição de gêneros
ülimenllclos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural paraalenderquadro de alunos matriculado na Redede Ensino
Municipal de Presidente Juscelino/MA através do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, VIGÊNCIA: 24/03/2023 a
31/12/2023, valor R$ 3.591,00 (Eràs mil, quinhentos o noventa e um reais). MODALIDADE: Chamada Publica. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lar n* 10.520/02, subsidiariamente, a Lei rt.° 6.656/93, RECURSOS: Próprios, Presidente Juscelino/MA, 24/03/2023. Thamiris
Cristina Silva Rabelo, Secretária Municipal de Educação.
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EXTRATO DE CONTRATO N° OS00107/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00001/2023 PARTES" Prefeitura Municipal de'̂
Presidenta Juscelino/MA e a Pessoa Física GHWÇJEENE-SliiVA CARVALHO FRAZÍOl CPF, 360.375.763-15. OBJETO: aquisição do' ?
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para atender quadro de alunoa matriculado na Rede *
da Ensino Municipal de Presidenta Juscelino/MA através do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE VIGÊNCIA-! £
24/03/2023 a 31/12/2023, valor Ri B.501.00 {seis mil, quinhentos e um reais). MODALIDADE: Chamada Publica. FUNDAMENTAÇÃO! '
LEGAL: Lei nc 10 520/02, subsidlariamente, a Lei n.° B.G66/03, RECURSOS: Próprios, Presidente Juscelino/MA, 24/03/2023 Thamiris1 È

£""•Cristina Silva Rabelo, Secretária Municipal de Educação. •^

EXTRATO DE CONTRATO N* 0600103/2033. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OH001/2023 PARTES: Prefeitura Municipal d*: *
Presidente Juscelino/MA ea Pessoa Física GRÀCILENE' SILVA MÈNÍHES>CPF: 853.497.123-49. OBJETO- aquisição de gêneros1 í
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para atender quadro da alunos matriculado na Rede de Ensino! .=
Municipal de Presidenta Juscelino/MA através do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. VIGÊNCIA: 24/03/2023 a^
31/12/2023, valor RS 3-661.00 (Iria mil, oitocentoa a sessenta e um reais), MODALIDADE; Chamada Publica FUNDAMENTAÇÃO £
LEGAL- Lei n° 10.520/02. subsidiariamanta, a Lei n.° 3.66B/93, RECURSOS: Proprira, Presidente Juscelino/MA. 24/03/2023 Thamiris l
Cristina Silva Rabelo, Secretaria Municipal de Educação. 5

F.CTRATO DE CONTRATO NP 0600109/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° OSOÜ1/2023 PARTES: Prefeitura Municipal de! í
Presidente Juscelino/MA e a Pessoa HsicaflSMA^rDr-JESTJ^STWfÕS^^^ CPF" 614 179 G13-23 OBJETO ':
aqu.siçao <te gêneros alimentícios üa Agricultura Familiar e d0 Empreendedor Familiar Rural para atender quadro de alunos^
matriculado na Rede de Ensino Municipal de Presidente Juscelino/MA através do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE ''V
p.S™ Ím-?S? 2D23 531/12'2W3- V3fDr R* 4-233'0D <DU3lrt> m". *™twetrinta atrês reais). MODALIDADE: Chamada Publica %
oHÍÍSÍ™ Tk ° LEGAL LüJ "" 10'520/02' suosldlariamente. aLei n.° 6.666/93. RECURSOS: Próprios. Presidente JusceFino/MA '-'
24/03/2023. Thamins Cristina Silva Rabelo, Secretária Municipal de Educação, •1

EXTRATO DE CONTRATO WOS00110/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N< OBÜÜ1/2023 PARTES: Prefe.tura Municipal de! Í
Presidente Juscelino/MA e a Pessoa Física IVA^[L^NTATMElDÃ-B"0"S:S7;NTOff, CPF: 431.307 523-00 OBJETO aquisição de "=
gêneros ahmentlclos da Agricultura Familiar a do Empreendedor Familiar Rural para atender quadre de alunos malriculadc na RPde! £

G™^ íi^nrSi Sf í? Juscelino/MA através do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. VIGÊNCIA: f
T NnyS^m3j8°S,5D ^ ""'' °lt0Cenf°S *n0Ve rMla ední"jen1a «"*»«»* MODALIDADE Chamada ÍSS^^SÍ? r\ ^ n"™52m2' ^bsidíariemente, aLei n.° 3.666/93. RECURSOS: Próprios. Preslder^ -TJuscelino/MA, 24/03/2023. Thamiris Crlsllna Silva Rabelo, Secretaria Municipal de Educação. \ í>

EXTRATO DE CONTRATO N* 0800111/2023^PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03001/2023 PARTES: Prefeitura Municipal de "
Pes.den.e Juscehno/MA eaPessoa Fisica •3O^^AlMÜND0.DA_SJ^ CPF. 751.306.533-00 OBJETO: aqu ^ adg7»r£~c^
™22valo^l£lTr A< T dQ Pr°Qrama N0ClüC>a, de «ím—çüQ Escolar/PNAE. VIGÊNCIA: 24/0^2023 a?níw™ k , S7'03,2'QO|(5e[e m|l emía Ĥ ls«»s). MODALIDADE: Chamada Publica. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL' Lei n«
RabTs^^^ RECURSOS= P^03' PrB5Í— J—A'-™^- Cristina Silva
EXTRATO DE CONTRATO N^ 0600112/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N> 03001/2023 PARTES Prefeitura Municipal de
Pr.s-dente J.scel.no/MA «aPessoa FiS,ca í_E]D|ANASArTras™RQ^S-DJNlZ. CPF: 009.643 993 64 OB ETa aqu" ão a
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